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ETEC CARLOS DE CAMPOS- SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 045/09/2023, PROCESSO Nº 
136.00000069/2023–11

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ETEC CARLOS DE CAMPOS, da cidade de SÃO 

PAULO-SP, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e 
suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro 
reserva, para a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista complemen-
tar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3967 – MODELAGEM DO PLANA II (MODELAGEM DO 

VESTUÁRIO)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/07/2023 até às 
23h59 de 03/08/2023.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 30/06/2023, Seção III, página 140.

Etec Professor Armando Bayeux da Silva – Rio Claro
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/34/2023, PROCESSO Nº 
136.00013485/2023-89

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Etec Professor Armando Bayeux da Silva, da 

cidade de Rio Claro, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA 
de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para formação de 
cadastro reserva, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista 
complementar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Inglês Instrumental (Administração)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 24/07/2023 até às 
23h59 de 07/08/2023.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publi-
cado no DOE de 30/06/2023, Seção III, páginas 128, 129 e 130.

Etec Professor Armando Bayeux da Silva – Rio Claro
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 036/37/2023, PROCESSO Nº 
136.00013490/2023-91

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da Etec Professor Armando Bayeux da Silva, da 

cidade de Rio Claro, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º do 
artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018 (e suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA 
de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para formação de 
cadastro reserva, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista 
complementar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
Design Digital (Desenvolvimento de Sistemas)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 24/07/2023 até às 
23h59 de 07/08/2023.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publi-
cado no DOE de 30/06/2023, Seção III, páginas 135, 136 e 137.

ETEC CARLOS DE CAMPOS- SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 045/08/2023, PROCESSO Nº 
136.00000054/2023–52

EDITAL DE REABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ETEC CARLOS DE CAMPOS, da cidade de SÃO 

PAULO- SP, à vista das disposições dos §§ 1º e 4º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e 
suas alterações), TORNA PÚBLICA A REABERTURA de inscrições 
ao Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro 
reserva, para a função de Professor de Ensino Médio e Técnico, 
objetivando a admissão temporária para atender a necessidade 
de excepcional interesse público, sob o regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista complemen-
tar, no componente curricular a seguir discriminados:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
3963 –LABORATÓRIO DE COSTURA II (MODELAGEM DO 

VESTUÁRIO)
1. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 20/07/2023 até às 
23h59 de 03/08/2023.

2. O Edital de Abertura de Inscrições na íntegra foi publica-
do no DOE de 30/06/2023, Seção III, página 138.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE 
BARROS SANTOS – GUARATINGUETÁ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 026/07/2023   – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2023/11555

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
ALFREDO DE BARROS SANTOS, da cidade de GUARATINGUETÁ, 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados os resultados 
relativos ao deferimento/indeferimento das inscrições e do 
Exame de Memorial Circunstanciado, e CONVOCA os candidatos 
listados no item 1 deste Edital (candidatos selecionados para a 
Prova de Métodos Pedagógicos) para participarem do sorteio do 
tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO DE BARROS SANTOS, 
situada na RUA ALFONSO GIANNICO Nº 350

BAIRRO: PEDREGULHO – CEP: 12515–160 – CIDADE: 
GUARATINGUETÁ

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)
6236 – Gestão de Projetos e Processo Criativo(Design 

Gráfico)
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

7/ PAULO CÉSAR CAPUCHO / 272189844 / 29581193863 
/ 36,625

2/ DARWIN RODRIGUES MOTA / 29832365–5 / 
24714663895 / 33

5/ MARIA FERNANDA DE FRANÇA PEREIRA / 299604603 / 
33387803893 / 31,75

1/ MARIANA MAZZI LEITE RODRIGUES DA MOTTA / 
467121928 / 39541222862 / 21,875

4/ LUAN DE SOUZA MOURA / 231162124 / 13379474746 
/ 15,625

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1– desconstruindo senso comum sobre o trabalho na área 

criativa: criação e o ego; síndrome de burnout; workaholism; 
depressão, estafa e ansiedade.

2– busca de oportunidades de trabalho e rentabilidade: 
cálculo de custos fixos e variáveis de estrutura de trabalho; cál-
culo de hora–técnica de trabalho e taxas de ociosidade; gestão 

(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF).

 ETEC BENTO QUIRINO - CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 043/75/2022, PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/38258

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA Nº 47, DE 
17/07/2023

O Diretor da Etec Bento Quirino, da cidade de Campinas, à 
vista das disposições dos §§ 1º e 5º do artigo 3º e artigo 5º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018 (e 
suas alterações), expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

Titulares
LUIZ FERNANDO DA COSTA BADINHAN, RG.: 

27229373–8,PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
RICARDO GANDOLFI LOURENCO, RG.: 20231518–6,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO . (Especialista).
CRISTIANO ROGERIO GONCALVES, RG.: 28389002–2, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Suplentes
ARMANDO VAGNER RE, RG.: 15848940–8, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
PAULO EDUARDO MEIRELLES GAMA HERNANDES, RG.: 

6599865–0, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Artigo 2º - A participação dos membros não demandará 

ônus para o CEETEPS.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando os efeitos da Portaria do Diretor de Escola 
Técnica nº 12, de 01/03/2023, publicada no DOE de 02/03/2023.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MACHADO DE ASSIS – CAÇA-
PAVA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 082/15/2023

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA E 
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES, PUBLICADO NO DOE DE 
07/07/2023, SEÇÃO I, PÁG. 147

ONDE SE LÊ:
2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 10/07/2023 até às 
23h59 de 24/07/2023.

LEIA-SE
2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 19/07/2023 até às 
23h59 de 02/08/2023.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ – APIAÍ 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 281/08/2023  
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE 

INSCRIÇÕES, PUBLICADO NO DOE DE 11/07/2023, SEÇÃO I, 
PÁG. 160 

 
ONDE SE LÊ: 
2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 12/07/2023 até às 
23h59 de 26/07/2023. 

LEIA-SE 
2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 19/07/2023 até às 
23h59 de 02/08/2023. 

 
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE APIAÍ – APIAÍ 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 281/07/2023  
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE 

INSCRIÇÕES, PUBLICADO NO DOE DE 11/07/2023, SEÇÃO I, 
PÁG. 158 

 
ONDE SE LÊ: 
2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 12/07/2023 até às 
23h59 de 26/07/2023. 

LEIA-SE 
2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-

net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 19/07/2023 até às 
23h59 de 02/08/2023. 

– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 277/16/2023 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato
ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-

RIAL CIRCUNSTANCIADO)
1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 

12. Preparar as aulas e material didático de apoio, bem 
como as atividades de recuperação.

13. Zelar e conservar os materiais, as instalações e os equi-
pamentos de trabalho que estão sob sua guarda ou utilização.

14. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
ANEXO III – REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1) REQUISITOS DA FUNÇÃO DE PROFESSOR DE ENSINO 

MÉDIO E TÉCNICO
COMPONENTE CURRICULAR DA BASE NACIONAL COMUM 

E PARTE DIVERSIFICADA DO ENSINO MÉDIO:
– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura ou equivalente (acompanhado do diploma de 

curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior que 
permitiu a formação docente), desde que previsto no requisito.

COMPONENTE CURRICULAR DA FORMAÇÃO PROFISSIO-
NAL DO ENSINO MÉDIO E/OU EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO:

– Para ser enquadrado na titulação “licenciado”:
Portador de:
Licenciatura, de acordo com o relacionado no requisito;
Licenciatura em cursos superiores de formação de professo-

res de disciplinas especializadas no ensino de 2º grau, na forma 
prevista pela Portaria Ministerial BSB nº 432 de 19, publicada a 
20/07/1971, Esquemas I e II.

Esquema I: acompanhado do diploma do curso de bacha-
relado ou de tecnologia de nível superior, de acordo com o 
relacionado na titulação graduado, em componente curricular 
em que vier a se inscrever.

Esquema II: acompanhado do diploma de técnico de nível 
médio no curso/área do componente curricular, relacionado na 
titulação licenciado, em componente curricular em que vier a 
se inscrever.

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de pro-
gramas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Nacional 
de Educação, na Resolução CNE/CEB nº 2 de 26, publicada no 
DOU de 27/06/1997, ou na Resolução CNE/CP nº 2, de 01, publi-
cada no DOU de 02/07/2015 ou, ainda, na Resolução CNE/CP nº 
2, de 20/12/2019, republicada no DOU de 10/02/2020 (acom-
panhado do diploma do curso de bacharelado ou de tecnologia 
de nível superior, de acordo com o relacionado na titulação 
graduado, em componente curricular em que vier a se inscrever).

Licenciatura equivalente, obtida em cursos regulares de 
programas especiais, nos termos previstos pelo Conselho Esta-
dual de Educação de São Paulo, na Deliberação CEE nº 10/99, 
publicada no DOE de 08/01/2000 (acompanhado do diploma 
do curso de bacharelado ou de tecnologia de nível superior, de 
acordo com o relacionado na titulação graduado, em componen-
te curricular em que vier a se inscrever).

– Para ser enquadrado na titulação “graduado”:
Portador de:
Graduação superior de bacharelado ou de tecnologia de 

nível superior desde que previsto no requisito, em componente 
curricular em que se inscrever.

2) REQUISITOS DE TITULAÇÃO
Para ministração de aulas no componente curricular 5147 – 

Geração de Negócios e Processos Comerciais (para a Habilitação 
Comércio)(Comércio):

Administração; Administração – Habilitação em Administra-
ção de Empresas; Administração – Habilitação em Administração 
de Negócios; Administração – Habilitação em Administração 
Financeira e Administração Mercadológica; Administração – 
Habilitação em Administração Geral; Administração – Habili-
tação em Administração Geral e de Empresas; Administração 
– Habilitação em Administração Hoteleira; Administração – 
Habilitação em Comércio Exterior; Administração – Habilita-
ção em Comércio Internacional; Administração – Habilitação 
em Finanças; Administração – Habilitação em Finanças e 
Controladoria; Administração – Habilitação em Gestão de 
Negócios; Administração – Habilitação em Gestão de Pequena 
e Média Empresa; Administração – Habilitação em Gestão 
de(em) Sistemas de Informação; Administração – Habilitação 
em Gestão Empresarial; Administração – Habilitação em Gestão 
Empresarial e Estratégica; Administração – Habilitação em 
Gestão Empresarial e Negócios; Administração – Habilitação em 
Hotelaria e Turismo; Administração – Habilitação em Marketing; 
Administração – Habilitação em Mercados Internacionais; Admi-
nistração – Habilitação em Recursos Humanos; Administração 
– Habilitação em Sistema(s) de Informação; Administração de 
Empresas; Administração de Empresas – Ênfase em Marketing; 
Administração de Empresas e Negócios; Administração de Negó-
cios; Administração de Sistemas de Informação; Administração 
Geral; Administração Geral – Ênfase em Marketing; Ciências 
Administrativas; Ciências Econômicas; Ciências Econômicas 
e Administrativas; Ciências Gerenciais; Ciências Gerenciais e 
Orçamentárias; Ciências Gerenciais e Orçamentos Contábeis; 
Comércio Exterior e Negócios Internacionais; Comunicação 
Social com Habilitação em Publicidade e Propaganda; Tecnologia 
em Gestão de Marketing; Tecnologia em Gestão de Negócios 
e Finanças; Tecnologia em Gestão de Negócios e Inovação; 
Tecnologia em Gestão de Serviços; Tecnologia em Gestão de 
Serviços e Negócios; Tecnologia em Gestão Empresarial; Tecno-
logia em Gestão Empresarial – Comércio Exterior; Tecnologia em 
Gestão Empresarial – Ênfase em Comércio Exterior; Tecnologia 
em Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing; Tecnologia em 
Gestão Empresarial – Ênfase em Marketing e Comércio Exterior; 
Tecnologia em Gestão Empresarial – Marketing; Tecnologia em 
Marketing; Tecnologia em Marketing de Varejo; Tecnologia em 
Marketing Gerencial; Tecnologia em Planejamento Administrati-
vo; Tecnologia em Planejamento Administrativo e Programação 
Econômica; Tecnologia em Planejamento e Programação Econô-
mica; Tecnologia em Processos Gerenciais;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título


